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 Contagem, 27 de Janeiro de 2026. 

JUSTIFICATIVA

 

 A AMONP- Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II, 

na figura de seu presidente Paulo Roberto da Silva vem através desse justificar 

que  o  projeto  tem  atividades  desenvolvidas em  várias  regionais, conforme  o 

Termo  de Fomento e Plano de Trabalho. 

 Sendo assim, temos  despesas com que são: água, luz, telefone, internet 

e  aluguel de  imóvel dentre  outros,  instalados em  nome da  AMONP  em  polos 

onde são executadas as atividades do projeto. 

 Nesse caso, a  Recibo de AM Empreendimentos Imobiliários Ltda com  

endereço Rua Monsenhor Joao Martins 2121 – Parque Novo Progresso 

cep: 32115 – 000 / Contagem MG 

Sem mais para o momento, 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da Organização da Sociedade Civil – OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - Amonp 
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 JUSTIFICATIVA 

Associação  dos  Moradores  do  Bairro  Novo  Progresso  II  - AMONP,  através  de  seu 

presidente  Paulo  Roberto  da  Silva  vem  justificar  que o prestador de serviço Am 

Empreendimentos Imobiliarios Ltda, prestou serviços de acordo com as atividades 

desenvolvidas no termo de Fomento 016/2025. 

 

Sem mais para o momento, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Paulo Roberto da Silva 

Presidente da OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 
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